


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. PROGRAMA REQUISITANTE
Setor de Administração CIMAU
2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Ronaldo João Zini, e-mail compras@cimau.com.br.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
A contratação de serviços especializados de engenharia para a elaboração do projeto de muro de contenção e pavimentação em paver, bem como para o acompanhamento, fiscalização e responsabilidade técnica da obra, faz-se necessária para viabilizar a implantação de um estacionamento destinado aos colaboradores, em terrenos de propriedade do CIMAU, correspondentes às matrículas dos imóveis urbanos nº 13.254 e nº 13.255, com áreas de 343,89 m² e 333,37 m², respectivamente, situados no município de Rodeio Bonito/RS.
O muro de contenção é uma estrutura essencial para a estabilização do solo, prevenção de deslizamentos e garantia da segurança das áreas adjacentes, sendo indispensável para a adequada implantação do estacionamento. Seu correto dimensionamento e execução, em conformidade com as normas técnicas vigentes, são fundamentais para assegurar a estabilidade do terreno e a segurança dos usuários.
Da mesma forma, a pavimentação em paver requer projeto técnico específico, contemplando estudos de base, drenagem e detalhamento construtivo, a fim de garantir resistência às cargas previstas, conforto de uso, durabilidade e adequada funcionalidade do estacionamento destinado aos colaboradores.
A inclusão dos serviços de acompanhamento e fiscalização da obra é imprescindível para garantir que a execução ocorra em conformidade com os projetos executivos aprovados, prevenindo falhas construtivas, retrabalhos, desperdício de recursos e riscos à segurança dos usuários.
A responsabilidade técnica assumida pela empresa contratada assegura que os projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico, sanitário e de impermeabilização sejam elaborados e executados de acordo com as normas técnicas e legislações aplicáveis, atendendo às exigências legais e proporcionando respaldo técnico e jurídico ao CIMAU.
Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir a segurança, a qualidade técnica e a funcionalidade do estacionamento para os colaboradores, assegurando o atendimento às normas vigentes e a correta aplicação dos recursos públicos envolvidos, reduzindo riscos técnicos, operacionais e legais.
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O CIMAU não possui Plano de Contratações Anual para 2026, visto tratar-se de demanda recente, cuja existência ignorava-se no ano anterior.
5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Espera-se que o projeto resulte na implantação de um estacionamento seguro, funcional e durável, destinado aos colaboradores, a ser executado nos terrenos de propriedade do CIMAU, matriculados sob os nº 13.254 e nº 13.255, com áreas de 343,89 m² e 333,37 m², respectivamente, localizados no município de Rodeio Bonito/RS.
A expectativa é que o projeto garanta a estabilidade do terreno por meio da execução adequada do muro de contenção, bem como proporcione uma pavimentação em paver com desempenho estrutural compatível com as cargas previstas, conforto de uso, durabilidade e baixa necessidade de manutenção.
Espera-se ainda que todas as soluções técnicas adotadas estejam em plena conformidade com as normas técnicas vigentes e com a legislação aplicável, assegurando a segurança dos usuários e a longevidade das estruturas implantadas. O acompanhamento e a fiscalização da obra deverão garantir que a execução ocorra conforme os projetos aprovados, minimizando riscos de falhas construtivas, retrabalhos e custos adicionais.
Por fim, espera-se que o projeto proporcione respaldo técnico e legal ao CIMAU, por meio da responsabilidade técnica assumida pela empresa contratada, resultando em uma obra concluída com eficiência, qualidade e plena funcionalidade para atender às necessidades dos colaboradores.
6. VALOR ESTIMADO
Para fins de abertura do processo, estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 2.516,67.
7. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE
A previsão de conclusão do procedimento de contratação deverá ser 28/02/2026.
8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
Ronaldo João Zini, e-mail: compras@cimau.com.br
Rodeio Bonito - RS, 03 de fevereiro de 2026.

Volmir Franquini Borges
Secretário Executivo do CIMAU
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